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DECRETO N'. 8134, DE 23 DE OUTUBRO DE 2012. 

Altera a Denominação do Loteamento Colina da 
Serra II, aprovado pelo Município por meio do 
Decreto n.º 1.714/2009, passando a denominar-se 
Loteamento Residencial Estrela da Serra. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo. no uso de suas 
atribuições legais, e tendo e vista disposto no art. 72. V, da Lei Orgânica do Municípi(l e pelo 
que consta no Processo Administrati\'O 133.490/2012, de 27 de agosto de 2012. 

D E C R E T A: 

Art. 1°. Fica denominado ''Loteamento Residencial Estrela da Serra'' o Loteamento 
"'Colina da Serra II'', aprovado pelo Decreto Municipal n.º 1.714/2009 de 30 de julho de 2009. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições contrário. 

Palácio Municipal, em Serra. aos 23 de outu 
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